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LÍGÍTAÇÂONM4/2025
MODALIDADE: Pregão Eletrônico
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR LOTE
LEGISLAÇÃO: LE114.133/2021 e DECRETO MUNICIPAL N'032/2023.

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PRAÇA SÉRGIO MAIA, 66 - CENTRO - CATOLÉ DO ROCHA - PB.
CEP: 58884-000 - E-mall: llGltacao@catoledorocha.pb.gov.br- Tel.: (083) 34411383.

O Órgão Realizador do Certame adma qualificado, inscrito no CNPJ 09.067.562/0001-27, doravante denominado simplesmente
ORO, toma público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro, assessorado por sua
Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, às 08:00 horas do dia 24 de março de 2025 (segunda-feira), por meio do site
www.portaldecompraspubiicas.com.br, licitação na modalidade Pregão n" 14/2025, na forma eletrônica, com critério de julgamento
menor preço por item; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal n" 14.133, de 1° de Abril de 2021; Decreto
Municipal n" 032/2023; Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de
Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e
procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor proposta para: Aquisição de peças e acessórios destinados aos veículos
pertencentes às Secretarias deste Município..

Data de abertura da sessão pública: 24/03/2025. Horário: 08:00 • horário de Brasília.
Data para início da fase de lances: 24/03/2025. Horário: 08:15 - horário de Brasília.
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: Aquisição de peças e acessórios destinados aos veículos pertencentes às Secretarias deste
Município..
1.2./\s especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente
Termo de Referência - Anexo I deste instrumento.

1.3.A licitação será realizada em um único item.
1.4.0 critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto
às especificações do objeto.
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e
informações compiementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço
para suprir demanda especifica - Aquisição de peças e acessórios destinados aos veículos pertencentes às Secretarias deste
Município. -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a pmmoção de atividades pertinentes, levando-se em consideração que a contratação
de empresa para o fomecimento de peças para os veículos pertencentes a frota da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB, faz-
se necessária em virtude ao interesse pútilico de executar-se a manutenção preventiva e corretiva de toda a frota, em atenção à
manutenção (peças) para o desempenho regular das atividades praticadas no curso das atividades normais de cada Secretaria
Municipal, e, a execução dos programas sociais por elas desenvolvidos, uma vez que os veículos oficiais devem estar em plenas
condições de funcionamento e conservação, à disposição do serviço sempre que forem demandados e, no caso de situações
emergenciais, receber o atendimento e assistência devidos. Além disso, além da salvaguarda do patrimônio público, a referida
manutenção também se toma necessária com vistas à segurança dos usuários dos veículos assim como dos servidores responsáveis
pelos mesmos.

Assim sendo: Considerando que, para um bom desempenho das atividades administrativas necessário se faz a regular utilização dos
veículos oficiais, quer na realização dos serviços extemos administrativos, quer na condução de usuários do Sistema único de Saúde,
da Assistência Social - SUAS, Manutenção diária da Secretaria de Educação e de todas as demais Unidades que dão apoio ao
desenvolvimento diário das atividades administrativas municipais; Considerando que, os veículos da frota à disposição das secretarias

são indispensáveis para a execução das políticas públicas sociais do Município;
Considerando que, a descontinuidade da prestação dos serviços por falta de manutenção acarretará grave prejuízo as ações sociais
dos usuários do sistema SUS, SUAS, Educação, bem como afeta o regular desenvolvimento dos trabalhos desenvolvidos por este
órgão;



Para tanto, a contratação para o fornecimento de peças desaitas, portsito, visa otimizar a quafidade dos serviços qu
manutenção e fundonándade da frota de veículos pertencentes à esta Edftdade, além de possibilitar melhor controle sobn
desta. Os veículos constituem efrramentas indispensáveis às atribuições da Admintetração Munídpai, sendo impresdr
estejam sempre em condições satisfatórias e seguras de uso, observadas as diretriz^ e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.
1.6.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte, nos limites previstos da Lei 123fD6, consideradas as hipóteses e condições estabelecidas no Ait 4**, da Lei 14.133/21. Todavia,
serão afastados os beneficios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por atarem presente, ^lada ou simultaneamente, as situações
previstas nos Incisos II e III, do Art 49, todos do mesmo diploma legai.
1 .Z.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pubtica obedecerão o horário de Brasília - DF.

2.0.DA IMPU6NAÇÃ0 AO EDITAL E 00 PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre ^ licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00
horas.

2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou lidtante - é p^ legrtima para impugnar o Edital deste certame por inegularidade ou para solicitar
esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o rKp«:tivo pedido, dirigido ao Pregoetro, até 03 (três) dias útes antes
da data de abertura da s^são pública, por meio eletrônico, exdusivamente, da seguinte forma:
2.2.1.No endereço: www.portaIdecompraspubCcas.com.br.
2.3.0 Pregoetro responderá aos pedidos de esdarecòTtentos ou ítr^n^ão no prazo de até três dias úteis, contado da data de seu
recebimento, fonitado zo último dfe útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisttar subsídios formas aos responsáves
pela elaboração deste Edital e dos seus anexos.
2.4.A impugnação não possui efeito suspenstvo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser motivada pelo Pregoeiro,
nos autos do processo de licitação.
2.5.Acolhída a impugnaçã) contra o Editai, será definida e pubCcada nova data para realização do certame, observados os prazos
fixados na norma vigente.
2.6.AS respostas aos pedtdos de esclarecimentos e impugnações serão drvu^adas em sitio etetrôníco oficial do ORC e no sistema,
dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vinculatão os participantes e a Admintstração.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.A0S participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins e efeitos:
3.1.1 .ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO - de não errpegar menor;
3.1.3.ANEX0 III - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos;
3.1.4.ANEX0 IV - MINUTA DO CONTRATO;

3.1.5.ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de reqursitos normativos.
3.2.A obtenção do Edital será feita da segumte forma:
3.2.1 .Pelos endereços eletrônicos:
3.2.1.1 .www.catoledorocha.pb.gov.br;
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br;
3.2.1.3.www.portaldecompraspublicas.com.br; e
3.2.1.4.www.gov.br/pncp.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federai n** 14.133, de 1** de Abril de 2021; Decreto Munitípal n" 032/2023; Lei Complementar n°
123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa n** 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legisfeção pertinente,
consideradas as alterações (Xjsteriores das ref^idas normas; que ficam efzendo partes integrante deste Edital, independente de
transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora Eotado, conforme suas caracteristicas e as necessidade do ORC, e que admite
prorrogação ne condiçõe e hipótese previste na Lei 14.133/21, etá abaixo indicafo e será coeidetado a partir da aeinatura do
Contrato:

Prazo de Entrega: 02 (due) horas;
Local de Entrega: Estabelecimento comercfei no Munic^io para retirada.
A exigência se efz necessária pelo fato da EdOidade não aÃ^uirir peçe |»ra estocagem, o pedido só será realizado mediante a
neceeídade urgete de cada veiculo, evitando assõn transtorne ae euárfos e prejuize ae cofres púbOce.

5.2.0 serviço será executado de acordo cmn as epectfícaçõe definide no correpondente Termo de Referência - Anexo I.
5.3.0 prazo de vigência do enespondente entrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2025, eeiderado da data
de sua esinatura; podendo ser prorrogado, ne hipótese e ne terme de Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
5.4 As depee decorrente do objeto deste certame, errerão por enta da seguinte dotação: FPM/FMS/FMAS/Fundeb e Outre;
04.122.0002.2002 - Manut. do Gabinete do Prefeito;

04.122.0003.2003 - Manut da Secretaria Mimidpal de Administração;
04.123.0005.2006 - Manut da Seoetaría Munic^ de Rnançe;



04.121.0038.2269 - Manut. da Sec. Municipal de Planejamento e Gestão;
12.361.0011.2013 - Manut. do Ensino Fundamental;

12.365.0008.2219 - ManuL da Educ. Infantil Creche - Rec. Próprios;

12.365.0008.2222 - Manut. da Educ. Infantil - Prê-Bcolar- Rec. Próprios;
12.361.0008.2232 - ManuL do Ensino Fundamental - Fundeb 30%;

12.361.0041.2290 - ManuL do Rec. do VAAT-Ens. Fundamental - Fundeb 30%;

12.365.0008.2218 - ManuL da Educ. InfantS - Creche Fundeb 30%;

12.365.0041.2307 - ManuL da Educ. Infanta - Creche - Fundeb 30% - VAAT;

12.365.0008.2221 - ManuL da Educ. Infanta - Pré Escolar- Fundeb 30%;
12.365.0041.2306 - ManuL da Educ. Infantil - Pré Escolar - Fundeb 30% - VAAT

10.302.0017.2040 - Manutenção dos Serviços de Saúde;
10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS;
10.301.0017.2096 - Manuten^ do CAPS;
10.301.0017.2126 - Manutenção do CERII;
10.302.0016.2037 - ManuL de Unidade de Saúde da Família;

10.302.0016.2097 - ManuL do SAMU;

10.302.0016.2214 - Manut. do MAC;

08.244.0020.2054 - ManuL dos Serviços de AssisL Social;
08.243.0026.2236 - ManuL do Conselho Tutelar/Arte de Viver e Outros;

08.122.0020.2093 - Manutenção do FMAS;
08.122.0020.2106 - ManuL do BL da ProL Social Bp. e Media Compl. - CREAS;
08.122.0020.2108 - ManuL do BL da ProL Social Básica;

08.244.0020.2092 - ManuL do BL da Gestão do Prog. Bolsa Família - IGDBF;
08.244.0020.2241 - ManuL do BL da Gestão SUAS - IGD SUAS;

08.244.0020.2309 - ManuL do BL G^tão Prog. Aux. Brasil e Cad. Único- IGDPAB;
08.244.0020.2312 - ManuL Prog. Aprimoramento do Gestão do SUAS;
13.392.0013.2029 - ManuL das Atividades Cuiturais;

27.812.0012.2028 - Manut; das Atividades Esportivas e de Lazer;
15.452.0034.2069 - ManuL da Sec. de Obras e Infraestrutura;

20.606.0007.2007 - ManuL da Sec. de Agricultura, Rec. Hídricos, Ind. e Comèrck);
26.782.0042.2343 - ManuL das Ativid. Da Sec. de Transp. e Mot^ade Urbana;
339030.00 - Material de Consumo;
339030.99 - Outros Materiais de Consumo.

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1 .A licitação será eralizada à distância e em sessão pública, por meio do sstema disponível no endereço eletrônico:
www.licitacatoledorochacom.br.

6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, disponíveis no referido sitio
eletrônico para acesso ao sistema e operEdonalização.
6.3.Caberá ao licitante interessado em partidpar deste certame, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo

^ lícitatório e responsabílízar-se pelo ônus deconente da perda de negócios diante da ínobsenrânda de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua d^conexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
6.4.A participação neste certame é restrita, danada, exclusivamente, às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos

6.4.1. Em conformidade com as necessidades expostas no &tudo Técnico Preliminar, atendendo o disposto na Lei
Complementar 123tt006 e no 62*. inciso I e II do ait y do Anexo IV do Decreto Municioal n* 32/2023. Poderão participar as

empresas do âmbito local, sediadas no Municí|rio e regional, dentro dos limites geográficos dos municípios compreendidos
na região que compõe o Médio Piranhas, confòrme definido pela ASMEPI - Associação dos Municípios do Médio Piranhas:
(Catolé do Rocha; Riacho dos Cavalos; Jerico; Lagoa; Mato Grosso; Pondial; São Domingos; São Bentinho; Cajazeirinhas;
Brejo dos Santos; Bom Sucesso; Paulista; Brejo do Cruz; São Bento; Belém do Brejo do Cruz e São José do Brejo do Cruz).
Sendo dado prioridade as empresas localizadas no Muníqpio de Catolé do Rocha-ré, ou declaração expressa de empresas
localizadas nas outras cidades, declarando que oferecerão estabelecimento comercial no Município, caso seja vencedora,
pois a abertura de estabelecimento e comprovação é necessário para assinatura do termo contratual.
6.4.2. A medida é necesrària, levando-se em consideração se tratar de fornecimento de peças e acessórios para veiculos da
frota municipal, que serão adquiridos mediante a real necessidade por va'culo, na manutenção preventiva ou corretiva,
conforme justificado no Estudo Técnico Iheliminar, a EdBhfade não faz aquisição de peças para estocagem, uma vez que tal
medida trará gastos desnecessários e possrveê prejuízos. O possível contrato firmado com empr^as localizadas fòra do
Município, trará atrasos na entrega das peças e os veícutos passarão mais tempo indisponível, doando de prestar serviços
eficientes à população, especialmente aos usuários do que fazem tratamento fora do domicilio e aos alunos que
necessitam se dralocar diariamente para as Escolas, além de inúmeros prejuoos de cunho econômico e social.
6.5.Não poderão participar os interessados:
6.5.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;



6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administrativa ou judicialmente;
6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
6.5.4.Proibido$ de participar de licitéções e celebrar contratos administrativos, na fonna da legislação vigente;
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e
6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no ArL 14**, da Lei 14.133/21.
6.6.0 presente Editai não possibilitará a participação das pessoas físicas.
6.7.É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio.
6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas.

6.9.6ARANTtA DE PROPOSTA: O lidtante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo comprovante encaminhado por meio do
sistema eletrônico, quando solicitado pelo Pregoeiro, como requisito de pré-habifitação:
6.9.1.Comprovação do recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, no valor equivalente a R$ 25.108,00. Essa
comprovação terá como referência o momento de apresentação da pmposta, portanto, o prazo máximo para a 'prestação' da referida
garantia é até a data e o horário previstos para abertura (fe s^são pública dtôta licitação. Caberá ao licãante optar por uma das
seguintes modalidades de garantia: a) caução em dinheiro ou em títulos da divida pública emitidos sob a fom» escriturai, mediante
registro em sísterr» centraTizado de liquidado e de custõdfe autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores
econômicos, confenne definido peto Ministério da Econorrtia; b) seguro garantia; c) fiança bancária emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País peto Banco Central do Bras9; d) título de capitafização custeado por pagamento
único, com resgate peto valor total. A referida garêuttia, quando na modalidade caução em dinheiro, deverá ser depositada na seguinte
conta: Titular- Pref 0 do Rocha-PB- Cauções, Banco- Bando do Brasil. Agência- 0585-1. Conta Corrente-46.341-8 (depósitos ou
transferências identificadas, não serão aceitos pagamentos via pix). O referido comprovante ou apólice deverá ser anexado no
sistema no momento do cadastro da proposta. Na hipótese do respectivo comprovante bancário apresentar a^urrra inconsistência
que não permita a confirmação de depósito do valor referente à garantia, a proposta será d^ciassificada.
6.9.1.1Á garantia de propo^ será devolvida ^a licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data
em que for declarada fracassada a licitação; Após decorrido este prazo, o licitante deverá encaminhar e-mail para:
financas@catoledorocha.Db.Qov.br. informando o pregão e anexando o comprovante da caução.
6.9.1.2.lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos
documentos para a contratação;
6.9.1.3.Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a titulo de garantia de proposta conforme as disposições
deste item, inclusive se for realizado posteriormente a data e o horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação, a
respectiva proposta será d^dassificaia

7.G.D0 CREDENCIAMENTO

7.1.Poderão participar deste Pregão os int^essados que estiverem previamente credenciados no sistema eletrônico de disputa à
distância utifizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço eletrônico: www.portaldecompraspub&cas.oom.br.
7.2.0S interessados deverão atender às condições e procedimento omstantes do referido site, cujo credenciamento implica a
r^ponsabilldade do lidtante ou de seu representouite l^al e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao certame.

7.3.0 licitante responsabíTiza-ee exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
^ verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os ates praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrente de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.
7.4.É de tesponsabiGdade do cadastrado conferir a exatidã) dos eus dade cadastrais no referido sistema e mantê-los atualizade
junto aos órgãos responsáves pela informação, devendo proceder, imediatarente, à correção ou á alteraçê dos registros tão logo
identifique inconeção ou aquele se tomem desatuafizade.
7.5.A não obsetvânda do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habGitação.

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
8.1 .Os Gdtante ecamínharão, exclusivamente por meio do sidema eletrônico, a proposta com o preço, confonne o critério de
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário eststoetedde para abertura da sessão púbGca
8.2.N0 cadastramento da proposta inicial, o Gdtmrte dedarará, em campo próprio do setema, relativamente às dedaraçõe necessáiie
e obrigatórie, sem prejuízo da exigência de outras declarações prevfetas em legislação ^pecifica e na Lei 14.133/21; tais como:
8.2.1.Que ^ ciente e concorda com as condições contite rra Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas mfralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisãos de habiOtação definidos no instrumento convocatório.
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insatobre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor,
a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos temu>s do Ari. 7°, XXXIII, da Constituição Federal.
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
Incisos III e IV, do Art 1° e no Indso III, do ArL 5° da Constituição Federal.

8.2.4.Que cumpre as exigêncfes de reserva de cargos para pessoa com deficiênda e para reabititado da Previdência Social, previstas
em Lei e em outras normas ^pecificas.



iFte:

8.3.0 lichante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, em campo próprio do sg
eletrônico, que cumpre os requsitos estat)elecidos no Art 3°, da Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento fávoredd^
em seus Arts. 42 a 49, otiservado o deposto nos §§ 1° ao 3°, do Art 4°, da Lei 14.133/21:
8.3.1 .No item exclusivo para partídpação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assínalação do campo 'não' impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele Item; e
8.3.2.N0S itens em que a partídpação não for exdusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assínalação do campo
"não" apenas produzirá o efeito de o lidtante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa
ou empresa de pequeno porte.
8.4.0s lidtantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública.
8.5.Não haverá ordem de dassific^ão na etapa de apresentação da proposta pelo Gdtante, o que ocorrerá sorr^nte após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos Bdtantfô convocados para apresentação
de propostas, após a otse de envio de lanoes.
8.7.D^e que disponibilizada a funcionalidade no sistana, o Gdtante poderá parandrízar o seu valor Gnal mínimo quando do
cadastramento da proposto e obedecerá às seguintes regras:
8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de (Tiferença de valores, que inddirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
8.7.2.0S lances serão de en\rio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o
subitem anterior.

8.8.0 valorfinal minimo |»rametrízado no sistema poderá ser alterado pelo fbmecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor
superior a lance já regisbado pelo fornecedor no sistema.
8.9.0 valor final minimo parametrízado possuirá caráter s^Qoso para os demas Gdtantes e para o ORC, podendo ser disponibilizado
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e mtemo.
8.10.Caberá ao Gdtante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo Gdtatõrio e se responsabilizar pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mersagens emitidas pela Administração ou de sua d^conexão.
8.11.0 Gdtante deverá comunicar imediatamente ao provedm* do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou
a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
8.12.A falsidade de dedaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o Gdtante às sanções previstas na Lei
14.133/21, e neste Edital. O Pregoeiro poderá promover diGgênda destinada a esclaiecer as informações dedeúadas.

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 lidtante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no dstema elefrônico, de todos os campos necessários e

obr^atórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais como:
9.1.1 .Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nactotial;
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Tamo de f^eferênda - Anexo I;

9.1 .S.Dfôoiçã) do objeto: contendo as infomoções similares à espedficação do Termo de Referenda - /\nexo I.
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utífização de duas casas dedmais.
9.4A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Tenra) de Referência - Anexo I.
9.5.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o

^ que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromsso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios nec^sários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
9.6.N0 valor proposto estará focluso otdos os custos operadonais, encargos previdenciários, trabalhstas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente.
9.7.0 preço ofeitedo, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de otrrei, será de exclusiva iiKponscfoirKiade do lidtante, não lhe
assistindo o direito de (Mear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.8.Se o regime tributário da empresa impGcar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que
corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
9.9. Independentemente do percentual de tributo foserido na planiGia, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais ^tabeleddos
na legislação vigente.
9.10.OS licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regênda de contratações públicas federais,
quando partidparem de licitações públicas.
9.11 As propostas ficarão disponíveis no sfotema eletrônico e qualquer elemento que possa Identificar o llcitante importa
desclassificação da proposta conespondente, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIRCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamoite em sessão púbGca, por meio de sistema eletiôntco, na data, horário e
local indicados neste Edital.

10.2.OS lidtantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no dstema, até a abertura da sessão púbGca:
10.2.1.Será desdassrficada a proposta que identifique o Gdtante;
10.2.2.A desdassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em etmpo real por todos os
participantes;



10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito i

aceitação. ?(7i [Fis
10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classitícadas, sendo que somente estas participarão da efse de laA
10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeíro e os lídtantes.
iO.S.Inidada a fase competitiva, os lidtantes poderão encaminirar lanc^ exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro:
10.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
10.6.OS licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sKSão e as regras ^tabelecidas
neste Edital.

10.7.O lidtante somente poderá oferecer lance de valor inferiorúltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema:
10.7.1.0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos iãices intermediários quanto em
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais), uma vez que será precisada por lote.
lO.S.Desde que disponibilizada a funcionafidste no sfetema:
10.8.1.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema,
na hipótese de lance inconsistente ou inexequível;
10.8.2.O Pregoeiro poderá, durante a dsputa, conx) medkfe excepdonal, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer,
restringir ou fnrstrar o caráter competitivo desse processo ^tatórto, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual
exclusão de proposta do licitante implica a retirada do Rcitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa.
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa 'abeÀ)*, em que os Ecitantes apresentarão lances públicos
e sucessivos, com pronogações.
10.10.A etapa de lanc^ da sessão púbBca t»á duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada mitomaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últímos dois minutos do período de duração da sessão púbro.
10.11 prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de do» minutos e ocorrerá sucessivamente
sempre que houver lances enviados n^se período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a s^são pública encenar-se-á automaticamente, e o
sistema ordenará e divu^ará os lances conforme a ordem final de classificação.
lO.IS.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta dassHicada em segundo li^ar for de pelo menos 5% (dnco
por cento), o Pregoeiro poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações:
10.13.1 .Após o reinicio previsto no item acima, os lídtantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
lO.U.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente.
lO.IS.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
lO.IS.Durante o transcurso da sessão púbBca, os ndtantes serão íntormalos, em tempo real, do valor do melhor lance registrado,
vedada a identificação do licitante.
10.17.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer
acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por etmpo superior a d^ minutos, a ^ssão pública será
suspensa e reiniciada somente após decorridas seis horas da comunicação do efto pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eietrônico
utilizado para divulgação.
10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
10.20.Em relação ao item não exclusivo para participação de microempiesas e empresas de pequeno porte, uma vez encenada a

^ etapa de lances, será efetivada a verifica^ automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais dassilicadas, para o fim de apftcar-se o disposto nos Arís. 44 e 45, da Lei 123/06.
10.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na f^a de até cinco por
cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar unra últín» oferta pata desempate,

obrigatoriamente em valor inferior ao da prín^ira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.
10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte mefhor cfessificada desista ou não se manifeste no prazo ^tabelecido,
serão convocadas as dema» lidtante microempresa e empresa de pequeno porte que % encontrem naquele intervalo de cinco por
cento, na ordem de dassrficação, para o exercido do mesmo direrto, no prazo estabeleddo no item aiteríor.
10.24.No caso de equívatênda dos valores apresentados pelas midoempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique «|uela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta

10.25.SÓ poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances.
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou efnces, o critério de de%mpate será aquele previsto no Ari 60, da Lei 14.133/21,
nesta ordem:

10.26.1.Oisputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato continuo à dassificaç^;
10.26.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos cffiãites, para a qual deverão preferendédmente ser utifizados regfetros
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21;
10.26.3.Desenvolvimento pelo lidtante de ações de equidale entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme
regulamento;
10.26.4.Desenvolvimento pelo lidtante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.



10.27.Persistjndo o empate, será assegurada preferêncta, sucessivamente, aos serviços prestados por
10.27.1 .Empresas estalielecidas no território do Estado ou do Dislnto Federal do ORC;
10.27.2.EmprKas t>rasileiras;
10.27.3.Empr^3S que inv^m em pesquisa e no desenvolvimento de tecndogia no País;
10.27.4.Emprfôas que comprovem a pr^ca de mitigação, nos termos da Lei n** 12.187/09.
10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão púbGca, na hqMtese da proposta do primeiro colocado permanecer adma do
preço máximo definido para a contrataçã), o Pregoeiro poderá negocmr condições mais vantajosas, definido o resultado do
julgamento:
10.28.1 A negociação poderá ser feita com os demais Bdtantes, ^undo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando
o primeiro colocado, mesnra após a negodação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer adma do preço máximo
definido para a contratação;
10.28.2.A negodação será realizada por iraio do sistema, podendo ser acompanhada pelos d«nas lidtantfô;
10.28.3.Conduída a negociação, se houver, o resultado será dhni^ado a toÂs os Bdtant» e regisbado na ata da sessão pública,
devendo esta ser anexada aos autos do processo;

10.28.4.O Pregoeiro soTidtará ao lídtante melhor dassiiicark) que, no prazo mínmto de 02 (duas) horas, envie a sua proposta
atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negodação teaTizada, mxnnpanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando nec^sários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;
10.28.5.É faojltado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabeieddo, a partir de soGdtaçã) fondamentada e msita, efita também no sistema
pelo lidtante, antes de findo o prazo, ou de ofido, quando constatado que o prazo estabeieddo nm> é suUdente.
10.29.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, ínfommndo no sistema a nova data e horário para a sua continuidade,
observado o intervalo mínimo de seis horas.

10.30.Após a negodação do preço, o Pregoeiro inidará a fase de julgamento da proposta.

11.0.DA FASE DE JULGAMENTO

11.1 .Encerrada a etapa de negodação, o Pregoeiro reafizará a verificação da conformidade da proposta provisoriamente dassificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à con^iatibflidade do preço final em relação ao estipulado para
contratação, conforme definido neste Edital.
11.2.0 F^oeiro poderá convocar o lidtante para enviar documento digital complementar, por meio do sistema, no prazo de 30 (trinta)
minutos, sob pena de não aceitação da proposta:
11.2.1 .É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no sistema
pelo lidtante, antes de findo o prazo, ou de ofido, quando constado que o prazo estabeieddo não é sufidente;
11.3.Será d^assificada a proposta vencedora que:
11.3.1 .Contiver vidos insan^eis;
11.3.2.Não obedecer ás Kpedficações técnicas contidas no Temio de Referenda - Anexo I;
11.3.3Apresentar preços inexequrveis ou permanecerem aám do preço máximo definido para a contratação;
11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.3.5.Apresentar d^conformidade com quaisquer mitras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
11.3.6.Não comprovar, quando solicitado pelo Pregoeiro recdhõnento de quantia a título de garantia de proposta, nos termos do item
6.10 deste Edital.

11.4.É indido de inexequibSidade das propostas valor» inferiores a 50% (dnquenta por cento) do vsdor orçado pelo ORC; em tal
situação, não sendo possível a imediata confinnação, será dada ao ndtante a oportunid^ de demonstrara sua exequibiDdade, sendo-
Ihe facultado o prazo mínimo de 02 (duas) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a docurrrentação que comprove a
viabilidade da proposta:
11.4.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogaro prazo estabeteddo, a partir de soGcitação fundamentada e aceita, feita também no sistema
pelo lidtante, antes de findo o prazo, ou de ofido, quando constatado que o prazo »tabeleddo não é sufidente;
11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipi^ese, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove:
11.4.2.1 .Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11.4.2.2.lnexBtirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
11.5.0 Pregoeiro poderá, no julgamento das prc^rostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substânda e sua validade jurídica,
atribuindo-lhes eficáda para fins de dassilicação.
11.5.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública indusive para a realização de diligêndas com vistas ao
saneamento de eventuais erros e folhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, duas horas de antecedênrãa e a ocorrência será reg'istr»la em ata
11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidaie da proposta dassificada em primeiro lugar quanto á adequação
ao objeto estipulado e compatibilidade do preço fined em relação ao estimado para a contratação, o Pregoeiro verificará a
documentação de habilitação do licitante, observado o dsposto neste Blital. Antes, porém, como reqursito de pré habilitação, será
solicitado ao licitante provisoríamente vencedor a comprova^ do recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, nos termos
do item 6.9 deste Edital. A licitante dedar»la HABILITADA, terá o prazo de 02 (duas) horas para encaminhar a PROPOSTA
ATUALIZADA contendo todos os itens individuais de cada veiculo, conforme arquivo que será dfeponibtTtzado através do e-mail, pela
Agente de Contratação/Pregoeira.



12.0.DA HABILITAÇÃO
12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitanb
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21.

12.2.1. Pedimos por gentileza, que realize e anexe a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da
União, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.aov.br

12.2.0S lícitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
HABILITAÇÃO;

12.3.PESSOA JURÍDICA:

12.3.1 .Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.
12.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou Estadual, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.
12.3.3. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de
sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - LTDA: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples:
inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação
permanente no Pais: decreto de autorização para funcionamento no Brasil. Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem
deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, e cópia dos documentos pessoais do titular/sócios.
12.3.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigiveis e apresentados na forma da
lei e em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade em vigor, com indicação das páginas correspondentes do livro
diário em que o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, assinados por
profissional Contábil habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, ou apresentados através do SPED, devendo
ser apresentado o recibo de entrega junto a Receita Federal (em conformidade com as determinações legais), vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios. Tratando-se de empresa constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda
não tenha realizado o fechamento do seu primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balanço de Abertura assinado
por profissional Contábil habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente ou com recibo de entrega junto a Receita
Federal, quando for do SPED. Não se aplica ao microempreendedor individual.
12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

^ 12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercido contrata
ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei.
12.3.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo
Certificado de Regularidade fomeddo pela Caixa Econômica Federal.
12.3.8.Prova de inexistênda de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n** 5.452,
de 1® de maio de 1943.

12.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem
menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos
termos do Art. 7°, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo - Anexo II.
12.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nse
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme
modelo-Anexo III.

12.3.11.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data
prevista para abertura das propostas.
12.3.13. Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitação,
feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.
12.3.14.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos • Anexo V:
12.3.14.1.Declara^o de ciência dos termos do Edital;
12.3.14.2. Declaração de inexistir fato impeditivo;
12.3.14.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC;
12.3.14.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado;



12.3.14.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade;
12.3.14.6.Deciaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta; e
12.3.14.7.Deciaração de observância do ümRe de contratação com a Administra^ Pública.

12.4.Documentação de llcitantes reunidos em consórcio:
12.4.1 A documentação de cada p^soa jurídica que estejam reunidas em consórcio, nos termos das disposições deste Edital, deverá
ser apresentala pela empresa responsà^ pelo consórcio, quando soTrcitada pelo Pregoeiro, correspondendo a:
12.4.1.1 .Comprovação da ex^êncla de compromisa) público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados,
com indicação da empre^ líder do consórcio, que será r^nsável por sua representeção perante o ORO;
12.4.1.2.Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorctado, com admissão, quando for o caso,
para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habUitação econômico-
financeira, do somatório dos valores de cada consorciado:

12.4.1.2.1 .Será estabeteddo para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por c«ito) «tbte o valor exigido de licitante individual para a
habilitação econômico-ünanceira. O referido acréscimo não se í^ca aos consórcios compostos, em sua ottalidade, de microempresas
e pequenas empresas, assim definidas em lei.

12.5.0S documentos ex^idos para habifitação serão enviados por meio do sistema, em formato deitai, no prazo de 30 (trinta) minutos,
contado da solicitação do Pregoeiro, prorrogável por ^uai período, nas seguintes situações:
12.5.1 .Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pdo Pregoeiro; ou
12.5.2.De oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabeleddo não é sufictente para o envio dc» documentos
exigidos.

^ 12.6.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do lídtante vencedor
12.6.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem ctossiftcado.
12.7.A veríficaç^ pelo Pregoeiro, em sítios eletrônioos ofictois de órgãos e entidades enússores de certidões constitui meio legal de
prova, para fins de habilitação.
12.8.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos,
salvo em sede de diligência, para:
12.8.1 .Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos Gdtantes e desde que necessária para apurar
fatos existentes à época da abertura do certame; e
12.8.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
12.9.Na hipótese de o Itoitante não atender às exigêndas para habilitação, o Ptegoeuo exatirinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de um proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os
termos definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se nece^rio, dos documentos complementares, adequada ao último
lance ofertado:

12.9.1.Serão deponibüizados para acesso púbGco os documentos de habilitação dos Gcrtantes convocados para a apresentação da
document^ão habilitatoría, após conduidos eventuais procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas que
não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições d^ Edital.
12.10.A comprovação de regularidade fiscal e trabaOiista das microempresas e empresas de pequeno porte somente %rá exigida para
efeito de contratação, e não como condição para partidpação na ndtação, observando-se o seguinte procedimento:
12.10.1.AS microempresK e empresas de pequeno porte, por ocasião da partidpação nesta licitação, deverão apresentar toda a
documentação exigida para comprovação de regularidade fi^ e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento
para efeito de habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
12.10.2.Na hipótese de haver algunm restrição relativa à regularidade fisc^ e trabalhista quando da comprovação de que trata o item
anterior, será assegurado prazo de cmco dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização
do pagamento ou parcelamento do débito e a emêsão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
12.10.3.Para aplicação do deposto no subitem anterior, o prazo para regularização f^ e trabalhista será contado a partir da
divulgação do result^o da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério do Pregoeiro, quando
requerida pelo licitante, mediante apresenta^ de justificativa;
12.10.4.A abertura da otse recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de regulariz^ão fiscal e trabalhista de
que tratam os dois subitens anteriores;
12.10.5.A não tegulariz^o da documentação, no prazo adma previsto, impTicará decadênda do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas no ArL 156, da Lei 14.133/21, sendo otôittado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
dassificação, ou revogar a licitação;
12.10.6.^, na ordem de classificação, segu*r-se outra imcroonpresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
12.11.Somente haverá a necessidade de comprovação do preernchimento de requisitos, mediante apr^entação dos documentos
originais não digitais, quando houver a^urra dúvkia em reiai^ à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o
exigir.
12.12.Não serão aceitos documentos de habilífação com indic^ão de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos:
12.12.1.Se o lidtante for a matriz, todos os docurrentos deverão estar em nome da ma^ e se o licitante for a filial, todos os
documentos deverão Ktar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamaite, forem emitidos somente
em nome da matriz.



12.13.Os documentos exigidos para fins de habOitação no certame deverão ser organizados na ordem descrita neste
precedidos por índice correspondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo í
ou por memtxo da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial. Estando
perfeitamente legíveis, sem conter bonões, rasuras, emendas ou entrelíntias e dentro do prazo de validade, considerado o disposto
neste Edital. A eventual ausência do referido índice não inabilitará o licitante, sendo que:
12.13.1 .A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante os agentes do ORC relacionados
no item anterior, mediante apresentação de orqóial ou de declaração de autentictdade por advogado, sob sua responsabilidade
pessoal;
12.13.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço eletrãnico nele indicado;
12.13.3.Poderá ser utilizada, a cntèrio do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para
comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo itdtante.
12.14.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar enos ou falhas que não alterem a
substância dos documentosesua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habifitação.
12.15.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com vistas ao
saneamento de eventuas erros e falhés dos documentos de habifièição apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente
poderá oconer mediante av^ prévio no sstema com, no mínimo, duas horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata.

13.0.I3O ENCAMINHAUENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1 .A proposta final do licitante dedarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 02 (duas)
hora, em virtude da necessidade de envio da proposta com o descritivo dos itens de cada item constante nos lotes, o prazo será a

^ contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, e deverá:
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações ccmstantes deste Edital e seus Anexos, redigida em língua portuguesa
e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quanrk) for o c^, sem emendas, rasutas, entrelinha ou ressalvas; datada
e assinada pelo licitante ou seu repres^rtante le^, com indicação: do valor glob^ da proposta; do prazo de entrega; das condições
de pagamento; e da sua validade;
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e í^da do licitante vencedor, para fins de pagamento;
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negodaçâo realizada, acompanhada, (hrs documentos complementares
eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, senÁ) que, nesse último caso, a indicação
em contrárb está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios:
13.2.1 .Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
13.2.2.Excfôso de dígitos: %ndo o primeito dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, c^ contrário haverá
o arredondamento do digito anterior para mais e os demas excedente suprimidos.
13.3.0S preços deverão ser expressos em moeda conente n^sonal, o preço unitário e o total em a^arismos e o valor global da
proposta em algarismos e por extenso:
13.3.1 .Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multpcação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário
prevalecerá;
13.3.2.NO caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso por extenso;
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, prevalecerá o de menor valor.
13.4A proposta obedecerá aos termr» deste Edital e seus Anexos, não sendo considerai aquela que não corresponda ás
fôpedticações aG contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro Gcítante.
13.5.A oferta deverá ser firme e predsa, Gmitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter altemativss de preço ou de
qualquer outra condição que induza o julganento a mais de um resultado.
13.6.NO valor proposto itará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenclários, trabalhista, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços; inclusive a íntegralídade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nomr^ infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das proposta.
13.7.A proposta final deverá ser documaitada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e
aplicação de eventuéri sanção ao Contratado:
13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vincukun o Contrmado.
13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complerr^tares estarão deponiveis na intemet,
após a homologação.
13.9.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu encaminhamento.

14.0.DOS RECURSOS

14.1A irrterposição de recurso referarte ao julgamento das propostas, à hcdrilitação ou insirffitação de Ocitantes, à anulação ou
revogação da itcitação, observará o deposto no Ari 165, da La 14.133/21.
14.2.Qua!quer Gcitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame será de 10 (da) minutos, de
forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habitação ou inabSítação, em campo próprio do setema
eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer.
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de hatúlitação ou in^ifitação do licitante:
14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifé^a imediatamente, sob pena de predusão;



14.3.2.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intmação ou de lavratura da ata de hé
inabilitação.
14.4.0 prazo recursal é de 03 (três) dias útes, contados da data de intimação ou de lavratura da ata
14.5.AS razões do recurso deverão ser apresentérias, exclusivainente, da seguinte forma
14.5.1 .Em campo próprio do sistema eletrônico.
14.6.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua
decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar tecura) para a autoridade superior, a qual deverá proferir
sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recetxmento d(s autrs.
14.7.0S recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
14.8.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da
intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interessa.

14.9.0 recurso e o pedido de reconsid^ação tmâo efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até que sobrevenha decisão final
da autoridade competente.
14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.11.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio:
www.portaldecompraspublicas.o}m.br.

15.0.DA HOMOLOGAÇÃO
15.1 .Encerrada as fas^ de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado
à autoridade superior, que poderá:

^ 15.1.1.Determinaro retomo dos autos para saneamento de imegularidades;
15.1.2.Revogar a licitação por nwtivo de conveniência e oportunidade;
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de etrceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

16.0.DO CONTRATO

16.1 Após a homologação pela autoridade superior do ORO, o Gdtante vencedor será convocado para, dentro do prazo de 05 (cinco)
dias consecutivos da data de recebimento da notüicação, e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o
respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pda Lei 14.133/21:
16.1.1.0prazodeconvocaçãopodefáserprorrog«toun»vez,porQuaiperíodo,mediantesoGcitação da parte durante seu transcurso,
devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado ^a aceito pela Arbninistraçâo;
16.1.2.A recu^ injustifcada do adjudicatãrio em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Adminetração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidade legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de
proposta em favor ORO:
16.1.2.1 A regra do subitem anterior não se aplicará ae licitantes remanescentes convocados na forma estabeledda neste dispositivo;
16.1.3.Decorrido o prazo de vaTtdade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a contratação, ficarão e lidtante
liberados dos compromissos assumidos.
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser
convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação, ou instmmento hábil, nas condições propostas pelo
licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações aplicáveis.
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação cons^nadas neste Edital, que
deverão ser mantidas peto Contratado durante a vigência do referido contrato.
16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo Gdtante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa,
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as parte, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do preces»), assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipótese e disposições
dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

16.5.Nas alterações unilaterais a que se erfere o inciso I, do caput do Ari 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar,
nas mesmas condíç^ contratuais, acréscimos ou supr^sõ» que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art.
125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atu^zado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões resultante de acordo celebrado entre os contratante.

17.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO • REAJUSTE

17.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustávte no prazo de um ano.
17.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e meÃante soGdtação do Contratado, os preços poderão sofrer erajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da vari«^ v»ificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por ba^ o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconênda da anualidade.
17.3.NOS ercyustes subsequentes ao primeiro, o íntenegno mínimo de um arra será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.
17.4.N0 caso de atraso ou não dhru^ação do índice de requstamento, o Contratante pagará ao Contratado a importânda calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja divulgado o Índice defteitivo. iFca o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo erferente ao erajustamento de preços do valor ermanescente, sempre que este oconer.
17.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para re^uste será, obrigatoriamente, o definitivo.



17.6.Caso o Índice estabelecido paia reajustamento venha a ^ exfinto ou de qualquer fbnm não possa mais ser utilc
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
17.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para re£yustamento do preço do
valor remanescente, por meio de tenno aditivo.
17.8.0 registro da variação do valor contratual para iazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
17.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômiró-financeiro, quandoibr o caso, será (te até um mês,
contado da data do fornecimento da documentação comprobatóría do etto imprevisivel ou previsível de conseqüência incalculável,
observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, (te Lei 14.133d.

18.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pariuadas, os procedimentos e
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, confonne o caso, às disposições do Art 140, da Lei 14.133/21.
18.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado
de recebimento definitivo, será emitido e assinado pete partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que
comprove o atendimento das ex^ênctes contratuais, não podendo fêse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionai, devidamente gratificados.
18.3.Serão d^ignados pelo ORC representantes com atrãiuições de Gestor e Rscal do respectivo contrato, nos termos da norma
vigente, esperxalmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsidio de ínfonnações pertinentes a essas atrtixríções.

^ 19.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
19.1.Obrigações do Contratante:
19.1.1 .Efetuar o p^amento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato
ou outros instrumentos hábeis;

19.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessáios para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos do
correspondente instrumento de ajuste;
19.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsaúlidades pactuadas e preceitos legais;
19.1.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

19.2.0brig£^ões do Contratado:
19.2.1 .Responsabilizar-se por todos os ômfô e obrigações concernentes à legislação fi^, chril, tributária e trabalhista, bem como por
todas as despesas e compromissos assumkfos, a qualquer título, poante seus efmecedores ou terceiros em razão da execução do
objeto contratado;
19.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os matérias ou serviços que apresentarem defeitos, altaações, imperfeições
ou quaisquer irregularidades discrepantes is exigências do instrumento de cquste pactuado, ainda que constatados somente a^ o
recebimento ou pagamento;
19.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante;

19.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigaçõ^ assumidcs, todas
as condições de habflitação e qualificação ex^tdas no respectivo preciso licitatório, confemie o caso, aprontando ao Contratante
os documentos necessários, sempre que soliràtado;
19.2.5.Emttir Nota Rol correspondente à sede ou filia] da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente
apresentou a documentação exigida na etse de habífitação;
19.2.6.Executar todas as obrigados assumidas sempre com obsenrâncía a melhor técnica rrigente, enquadrando-se, rigorosamente,
dentro dos preceitos legais, normas e especificações térmicas correspondentes;
19.2.7.0utras obrigações estabetecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

20.0.DO PAGAMENTO

20.1.O pagamento será reafizado mediante processo regular e em observâncte às normas e procedín»ntos adotmfos pelo ORC, bem
como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de slimplemento.
20.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma
aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
20.3.Nenhum valor será pago ao Confratado orquanto pendente de itquídação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em
virtude de penafidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que efso gere direito a
acréscirTK) de qualquer natureza.
20.4.N0S casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrum«ito, e desde que o Contratado não tenha concorrido de
alguma fonma para o atraso, será adnútida a compensação financeira, devida desde a data Emite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados
com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I =



(TX -s-100) -i- 365, sendo TX=percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo Indii
pelo Governo Federal que o sutistítua. Na hipótese do referido índice estat)eIecido para a compensação financeira venha a serl
ou de qualquer forma n^ possa mais ser utiPizado, será adotado, em sutistituíção, o que vier a ser determinado pela legislação entã)
em vigor.

21.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
21.1.0 lidtante ou o Contratado será responsabilizado adminetrativamente, fôcutt»la a defesa no prazo legal do interessado, pelas
infrações prev^ no Ari 155, da Lei 14.133/21 e serão apilcadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos
nos Arts. 156 a 163, do m^mo diploma legal, as seguinte ^ções; a - adv^tênda aplicada exdusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução pardal do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa
de mora de 0,5% (zero virgula dnco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de abaso injustificado na execução do objeto
da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no
referido Art. 155; d - impedimento de lidto e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, peto prazo de dois anos, apficada ao responsável pelas inÉ^ões administrativas previstas nos otcisos II, III, IV, V,
VI e VII do caput do referido Art 155, qtmndo não se justificar a imposição de pmiaGdade mais grave; e - dedaiação de inkioneidade
para licitar ou contratar no âmbito da Administração l^blica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de dnco anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos inc^ VIII, IX, X, XI e Xil do caput do referido Art 155, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" do referido 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na
Lei 14.133/21.

21.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado,
^ será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a otzer jus, acrescido de juros moratòrios

de 1% (um porcento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

22.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Â LGPD
22.1.AS partes contratantes deverão cumprir a Lm 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pesso^ a que tenham acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apr^entação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
22.2.0S dados obtidos somente poderão ser utilizadc» para as finafidades que justificaram %u acesso e de acordo com a boa-fé e
com os princípios do Art 6", da Lei 13.709/18.

22.4.0utras obrigações estabeleddas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1 .Será divulgada ata da sessão pública no sisten» eletrônico.
23.2.Não havendo expediente ou ocomendo qualquer otto superveniente que impeça a reafização do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o pràneiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde
que não h^a comunicação em contrário, {^o Pn^oeiro.
23.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão púbGca observarão o horário de Brasília

^ -DF.

23.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.5As nomnas disciplinadoras da itcitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde
que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da isonorroa, a fínatidade e a segurança da contratação.
23.6.0S licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o ORC não será, em nenhum caso,
n^ponsável por esses custos, independenten^nte da condução ou do resultado do processo licitatõrio.
23.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, exduír-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se inkáam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC.
23.8.0 desatendimento de exigências formais não «sencfes não importaiá o afastamento do Gcitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato, obsovmlos os princípios da isonomfe e do 'mtmesse púbfico.
23.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá
as do Edital.

23.10.O Edital e seus anexos também estão disponibitizados na integra no endereço etebônico: www.portaldecompraspublicas.com.br;
no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e
observados os procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: Praça Sogro Maía, 66 - Centro - Catofe do Rocha - PB, nos horários
normais de expediente: das 08K)0 as 12:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos do proc^so administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.
23.11.Para dirimir eventuais controvérsias deconentes deste certame, excluido qualquer outro, o foro competente é o da Catolé do
Rocha, Estado da Paraíba

/l^ Catolé do Rocha - PB, 11 de Março de 2025.
JORGE BANI^IRA DA SILVA
Diretor Germ de Licitações



CATOLÉ DO ROGMA PB
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO N« 14/2025

TERMO DE REFERÊNCIA • ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: Aquisição de peças e acessórios destinados aos veículos pertencentes às Secretarias deste
Município..

2.0.DA JUSTIFICATIVA

2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e
informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço
para suprir demanda especifica Aquisição de peças e acessórios destinados aos veículos pertencentes às Secretarias deste
Município., considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de Interesse público; A contratação de empresa para
o fomecimento de peças para os veículos pertencentes a frota da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB, faz-se necessária em
virtude ao interne público de executar-se a manutenção preventiva e corretiva de toda a frota, em atenção à manutenção (peças)
para o desempenho regular das atividades praticadas no curso das atividades normais de cada Secretaria Municipal, e, a execução
dos programas sociais por elas desenvolvidos, uma vez que os veículos oficiais devem estar em plenas condições de funcionamento
e conservação, à disposição do serviço sempre que forem demandados e, no caso de situações emergenciais, receber o atendimento
e assistência devidos. Além disso, além da salvaguarda do patrimônio público, a referida manutenção também se toma necessária
com vistas á segurança dos usuários dos veículos assim como dos servidores responsáveis pelos mesmos.
Assim sendo: Considerando que, para um bom desempenho das atividades administrativas necessário se faz a regular utilização dos
veículos oficiais, quer na realização dos serviços externos administrativos, quer na condução de usuários do Sistema único de Saúde,
da Assistência Social - SUAS, Manutenção diária da Secretaria de Educação e de todas as demais Unidades que dão apoio ao
desenvolvimento diário das atividades administrativas municipais; Considerando que, os veículos da frota á disposição das secretarias
são indispensáveis para a execução das políticas públicas sociais do Município;
Considerando que, a descontinuidade da prestação dos serviços por falta de manutenção acarretará grave prejuízo as ações sociais
dos usuários do sistema SUS, SUAS, Educação, bem como afeta o regular desenvolvimento dos trabalhos desenvolvidos por este
órgão;
Para Uinto, a contratação para o fomecimento de peças descritas, portanto, visa otimizar a qualidade dos serviços que envolvem a
manutenção e funcionalidade da frota de veículos pertencentes à esta Edilidade, além de possibilitar melhor controle sobre a utHização
desta. Os veículos constituem ferramentas indispensáveis ás atribuições da Administração Municipal, sendo imprescindíveis que
estejam sempre em condições satisfatórias e seguras de uso, observadas as diretrizes e metas definidas nas fenamentas de
planejamento aprovadas.

2.2.AS características e especificações do objeto ora licitado são: _ _ _

Item - Código - Descrição

1 - 0052696 - VOLKSWAGEM GOL 1.0 FLEX 2008/2009 - MOK 3094

2 - 0052697 - VOLKSWAGEM SAVEIR01.6 ETANOL 2001/2002 - MOT 2370

3- OÒ52698 - VOU<SWAGEM SAVEIRO GASOLINA 2009^^^^
Í4 - 0052699 - UNOMILLE FIRE 1.0FLEX 20Ó6/2Ò07 - MZM 5219
!5 - 0052700- FIAT UNO VIVACE10 FLEX 2011/2012- NQB 6544
J6-0052701 -CHEVRÕLEtSPIN 1.8 LTZ- FLEX 2014^014-QI^A 3605
|7 - 0052702 - CHEVROLET SPIN 1.8 LTZ-FLEX 2014/2014-OFA 3595
18 - 0052703 - CHEVROLET SPIN 1ÍL MT LT - FLEX 20Í4/2014 QFÃ 8655
|9 - 0052704- CHEVROLET SPIN 1.8 LTZ - FLEX 2014/2014- OFA 3635
10-Õ052705 - CHEVRÕLET SPIN 1.8 L MT LTZ FLEX 2014/2015 QFH 3840
11 - 0052706 - FIÃT UNO WÁY 1.0 - FLEX 2011/2012 - NQB 8094

12 - 0052707- VOLKSWAGEM SAVEIRO - FLEX 2018/2019

13

lUnIdade

PEÇAS

iPE^S
PEÇAS

PEÇAS

iPEÇÀS'
PEÇAS

jPÉ^S
PEÇAS

PEÇAS

Quantidade! Vlr.Unit|
Máximo;

IPEÇAS

QSD2599

0052708-CHEVROLET SPIN 1.8 LPRÊMIER-FLEX 2019/2020-QSE8227

PEÇAS

pEÇAS

14 - 0052709 - CHEVROLET SPIN 1.8 L PREMER - FLEX 2022/2023 SPIN

SKZ0H40

15 - 0052710 - RENALT SANDERO SEDUTION - FLEX 2022/2023 - RLZ1J35

16 - 0052711 - CHEVROLET ONIX MT HB1.0 - FLEX 2023/2023 - SKU4E45

PEÇAS

PEÇAS

PEÇAS

PEÇAS

1,000M0i

1,000000?
1,000000^
1,0000001

1,000000!

i,oõooõo-
1,0000001

1,000000

looooool
1,òòbooo|
1.000000

lÕOOMOj
1,000000?

1.0000001

1,000000:

1,000000!



ElãJ

17 - 0052712 • CHEVROLET SPIN 1.8 AT ACTIV - FLEX 2023/2023 - SKU4E65 COLU.O 1,000000

18 - 0052713 - CHEVROLET ONIX LT 21.0 - FLEX 2023/2024 - SLA8H88 PEÇAS 1,000000 r -uí,
19 - 0052714 - CHEVROLET SPIN 1.81 AT LTZ - FLEX 2024/2025 - RLZ2J02 iPEÇAS 1,000000

20 - 0052715 - CHEVROLET SPIN 1.81 AT LTZ- FLEX 2024/2025 - SKV0F72 ;PEÇAS 1,000000

21 - 0052716 - CHEVROLET SPIN 1.81 AT LTZ - FLEX 2024/2025 - TOTOJ69 jPEÇAS 1,000000

22 - 0052717 - CHEVROLET ONIX 1.0 TAT LT1 - FLEX 2024/2025 - SKY1J72 Ipeças 1,000000

23 - 0052718 - AMBULANCIA FIAT DOBL01.8 - FLEX 2013/2014 - OGG8098 ^EÇAS 1,000000

24 - 0052719 - AMBULANCIA RENAULT MASTER - DIESEL 2010/2010 -

NQE7625 jpEÇAS
I

1,000000

25 - 0052720 - MITSUBISCHIL200 4X4 L - DIESEL 2001/2002 - MOS 2960 iPEÇAS 1,000000

26 - 0052721 - CHEVROLET GM/S10 ADVANTAGE - FLEX 2009/2010 -

NPW9196
ipEÇAS

!

1,000000

27 - 0052722 - CHEVROLET GM/S10 LT 2.4L - FLEX 2012/2013 - OEY4365 jPEÇAS 1,000000

28 - 0052723 - CHEVROLET GM/S10 LTZ 2.4L - FLEX 2013/2013 - OFZ1407 jPEÇAS 1,0000001

29 - 0052724 - AMBULANCIA MOD FIAT FIORINO - FLEX 2018/2018 - QSE8728 jPEÇAS 1,0000001

30 - 0052725 - AMBULANCIA MOD FIAT FIORINO - FLEX 2018/2019 - QSE8398 |PEÇAS 1,000000j
31 - 0052726 - AMBULANCIA MOD FIAT FIORINO - FLEX 2018C018 - QSE8408 PEÇAS 1,0000001
32 - 0052727 - AMBULANCIA MBB SPRINTER - DIESEL 2018/2019 - QSE3I50 reÇAS 1,000000|
33 • 0052728 - AMBUUNCIA MBB SPRINTER - DIESEL 2017/2018 - QSA1004 jPEÇAS 1,000000

34 - 0052729 - CAMINHÃO FURGÃO MBB SPRINTER - DIESEL 2018/2019 -
OXO4092 jPEÇAS!

i

1,0000001

35 - 0052730 - MITSUBISHI/L200 4X4 - DIESEL 2005/2005 - MNI3B93 IreçAS 1,000000

36 - 0052731 - CHEVROLET GM/S10 LT 2.8 D 4X4 - DIESEL 2021/2022 -

RLS6H98
•PEÇAS 1,000000

37 - 0052732 - CHEVROLET GM/S10 LT 2.8 D 4X4 - DIESa 2021/2022 -

RLX3H74

1

PEÇAS 1,000000

38 - 0052733 - FORD RANGER XL13P - DIESEL 2009/2010 - NPV 6559 PEÇAS 1,0000001

39 - 0052734 - MBB 416 SPRINTER - DIESa 2020/2021 - RLY0D07 PEÇAS 1,000000|
40 - 0052735 - AMBULANCIA FIAT FIORINO - FLEX 2022G023 - QFT3G72 PEÇAS 1,000000

41 - 0052736 - AMBULANCIA FIAT FIORINO - FLEX 2022C023 - QFT3G42 Ipeças 1,000000*

42 - 0052737 - CHEVROLET GM/S10 LT Z - DIESEL 2023/2024 - aC9C» PEÇAS 1,000000 r n
43 - 0052738 - FIAT DUCATO MINIBUS - DIESa 2008/2008 - MOI9206 jPEÇAS 1,000000

44 - 0052739 - CAMINHÃO FORD CARGO 816 - DIESEL 2013/2013 - OGF2935 Peças 1,000000!
45 - 0052740 - ÔNIBUS IVECO - DIESEL 2013C013 - OGC9496 PEÇAS 1,000000!
46 - 0052741 - ÔNIBUS MBB - DIESEL 2013/2013 - OGE7A37 Peças 1,000000

47 - 0052742 - MICROÔNIBUS MBB 415 SPRINTER - DIESa 2013/2013 - OGE

7027
PEÇAS 1,000000

48 - 0052743 - ÔNIBUS MARCOPOLO A/OLARE V8L - DlESa 2012/2013 -

OGB3B30 jpEÇAS
I

1,000000

49 - 0052744 - ÔNIBUS MARCOPOLO /VOLARE V8L - DIESa 2013/2014 -

OGC5I89
Peças
! ^

1,000000

50 - 0052745 - ÔNIBUS VOLKSWAGEM 15.190 - DIESa2011/2012 - NPR1A51 PEÇAS 1,000000

51 - 0052746 - ÔNIBUS VOLKSWAGEM 15.190 - DIESa 2010/2010 - NQC9B45 fEÇAS 1,000000

52 - 0052747 - ÔNIBUS VOLKSWAGEM - DIESa 2010/2011 - NQE7G35 PEÇAS 1,000000

53 - 0052748 - ÔNIBUS VOLKSWAGEM 15.190 - DIESa 2010/2010 NOE7G55 PEÇAS 1,000000!
54 - 0052749 - ÔNIBUS VOLKSWAGEM15.190 - DIESa 2010/2011NQE7G75 PEÇAS 1,000000i

55 - 0052750 • CAMINHAO BASCULANTE CAÇAMBA VOLKSWAGEM • DIESa
2013/2014-NQE5A61

1

Peças
i

i

1,000000|
1

56 - 0052751 - CAMINHAO PIPA/ CISTERNA VOLKSWAGEM 26.280 - DIESEL

2013/2013-OGF 7098
Peças

i

1,000000

57 - 0052752 - CAMINHÃO MBB 710 - DiESa 2002/2003 - MOE 4809 Peças 1,000000

58 - 0052753 - ÔNIBUS MBB - DIESEL 2016/2017 - QFW4C66 PEÇAS 1,000000)

59 - 0052754 - ÔNIBUS VOLKSWAGEM NEOBUS - DIESa 2020/2021 - RLV1J90 Í»EÇAS 1,000000



60 - 0052755 - MICROÔNIBUS MBB SPRINTER - DIESEL 2018/2019 - QSE3810 PEÇAS 1 1,000000 iPin*

61 - 0052756 - MICROÔNIBUS MBB SPRINTER - DIESEL 2022/2022 - RLZ8F13 PEÇAS 1 1,000000
62 - 0052757 - MICROÔNIBUS MBB SPRINTER - DIESEL 2022/2022 - QFY3D42 PEÇAS 1 1,000000! v y
63 - 0052758 - MICROÔNIBUS MBB SPRINTER - DIESEL 2022/2022 - QFZ8F62 'PEÇAS 1 1,0000001

64 - 0052759 - ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE V8L 4X4 - DIESEL 2022G022 - ^ „
RLZ1G53 { 1,000000

i

65 - 0052760 - ÔNIBUS VOLVO B270 4X2 - DIESEL 2022/2023 - SKY6D73 pEÇAS 1 1,000000|
66 - 0052761 - ÔNIBUS VaKSWAGEM NEOBUS 15.190 - DIESEL 2022/2023 - Lerac
SKZ5D83 r ^ 1 1,000000

67 - 0052762 - MICROÔNIBUS MBB SPRINTER - DIESEL 2023/2024 - SLB4H67 pEÇAS j 1,000000
68 - 0052763 - ÔNIBUS IVECO/BUS10190E - DIESEL 2024/2025 - TOTOJ69 PEÇAS 1 1,000000

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
3.1.Efetuar o pagamento erlativo ao objeto contratado efetivainente eralizado, de acordo com as cláusute do respectivo contrato ou
outros instrumentos hábeis.

3.2.Propordonar ao Conb;^o todos os meios necessários para a fiel exect^ão do objeto da presente contratação, nos termos do
correspondente instrurrrento de ^uste.
3.3.Notiticar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsab9idades pactuadas e preceitos legais.

^ 3.4.0utras obrigações estabelecidas e erlacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
4.1.Responsabiirzar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiasti, dvil, bibutária e trabalhista, bem como por
todas as despesa e compromissos assumidos, a qualquer títub), permrte sers fornecedores ou terceiros em razão da execução do
objeto contratado.
4.2.Substituir, arcando com as despesas deconentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alter^ões, imperfeições
ou quaisquer irregularidade díscrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatade somente após o
recebimento ou pagamento.
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos h^is, em compablrilidade com as obrigações assunúdas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no repectívo processo ifcitatótio, confomie o caso, apresentando ao Contratante os
documentos nec^sários, sempre que soOcitado.
4.5.Emib'r Nota Fiscal correspondente à sede ou fSial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente
apresentou a documentação exigida na fose de habiStação.
4.6.Executar todas as obrigaçõfô sumidas sempre com observância a melhor técnica wgente, enquadrando-se, r^orosamente,
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
4.7.0utras obrigações estabelecidas e erladonadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.
4.8.0FERECER ESTABELECIMENTO COMERCIAL NO MUNICÍPIO, PARA EVITAR TRANSTORNOS EINDISPONIBILIDADE DE

^ VEÍCULOS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIÁRIOS À POPULAÇÃO LOCAL EM ESPECIAL AOS ALUNOS E OS USUÁRIOS
DO SUS QUE FAZEM TRATAMENTO FORA DO DOMICÍUO.

S.O.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as nec^sidades do ORC, e que admite
prorrogação nas condições e hipóteses prevfotas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato:

Entrega: 02 (duas) horas;
Local de entrega* Estabelecimento comercial no Município pata retirada.
A exigência se faz necessária pelo fato da Edllidade não adquirir peças para estocagem, o pedido só será realizado
mediante a necessidade urgerite de cada veiculo, evitando assim transtornos aos usuários e prejuízos aos cofres
públicos.

5.2.0 prazo de vigência do conespondente contrato será determinado: até o final do exercido financeiro de 2025, considerado da data
de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO • REAJUSTE

G.I.Os preços contratados são fixos e ineajustávds no prazo de um ano.
6.2.Dentto do prazo de vigênda da contrate^ e meidíante soSdt^ão do Contratado, os preços poderão sofrer re^uste após o
intemegno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA IBGE acumulado, tomando-se por ba% o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e conduídas após a oconênda da anuaTidade.
6.3.N0S erajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano serâ contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.



m
6.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de resyustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importânc
pela últinia variação contiectda, liquidando a diferença corr^pondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica 1
obrigado a apresentar memória de cálculo erferente ao recçusbmaito de preçrs do védor remanescente, sempre que este ocorrer.
G.S.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.6.Caso o índice estabeteddo para erajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utaTizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pórt» eleg^ novo índice oficiai, para reajustamento do preço do
valor erman^cente, por meio de tenro aditivo.
6.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
6.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabeledmento do equilitnio econômico-financeiro, quando for o c^, será de atè um mês,
contado da data do fornecimento da documentação comprob^ria do foto imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável,
observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

7.0.DO PAGAMENTO

7.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às ornnas e procednnentos adotados pelo ORC, bem
como as dispos'^õ» dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte naneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.
7.2.0 desemboiro máximo do período, não será superior ao váor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado,
quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendorte de liquidação quak]uer obrigação financeira que lhe for imposta, em
virtude de penafidade ou inadimplência, a qual pcxterá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a

^ acréscimo de qualquer natureza.

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Ari 140, da Lei 14.133/21.
8.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado
de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que
comprove o atendimento das exigências contratu^, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em c^os
excepcionais, devidamente justificados.

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribu^õ» de Gestor e Rroal do contrato, nos termro da norma vigente,
especialmente para acompanhar e fiscafizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistênda
e subsidio de pertinentes a essas atribuições.

10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1.0 irdtante ou o Contratado será responsabilizado alministralivamente, focuttada a defesa no prazo legal do interessado, pelas
infrações previstas no Ari 155, da Lei 14.133/21 e serão ^ficadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos

^ nos Arts. 156 a 163, do m^mo diploma legal, as segumtes sanções: a advertência aplic^a exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contra, quando não se justificar a imposi^ de permiidade mais grave; b multa
de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) apTicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto
da contratação; c multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações adminetralrvas previstas no
referido Ari 155; d impedhnento de licitar e contatar no âmbito da Administr^ão Púbfica direta e indireta do ente federativo que itver
aplicado a sanção, peto prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas mfiações administrativss previstas nos tnctoos II, III, IV, V,
VI e VII do caiHJt do referido Ari 155, quando n^ se justificar a imposição de penafidade rrtais grave; e declaração de intdoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da Administração róbfica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de dnco anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos inctoos VIII, IX, X, XI e XII do caput do erferido Art 155, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a san^ referida no § 4° do ref^o ArL 156; f aplto^rô cumulala de outras sanções previstas na
Lei 14.133/21.

10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias apró a comunicação ao Contratado,
será automaticarronte descontado da primeira parcela do p^amento a que o Contrafodo vier a fozerjus, acrescido de juros moratórios
de 1% (um porcento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrmtojudtoialmente.

11.0.DA COMPENSAÇÃO HNANCEIRA
11.1 -Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste tnstnrn%nto, e desde que o Contratado não tenha conconido de
alguma forma para o atraso, será admitida a compensaç^ financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento atè a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devkfos em razão do atraso no pagamento serão calculados
com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N = númoo de dias entre a data prevista para
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compens^ão financeira, assim apurado: I =
(TX -t-100) 365, sendo TX=percentual do IPCA IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua fotta, um novo Índice adotado



pelo Governo Federal que o sutetitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaç
em vigor.

12.0.DO MODELO DE PROPOSTA

12.1 .É parte integrante deste Terrrto de Refierênda o modelo de proposta correspondente, podendo o fidtante utitiza-ío como rèfeienda
-Anexo 01.

w
7

ADEILDO EVANGELISTA DE SÂ

Secretário Municipal de Administraç^



DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERENCIA - PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO W14/2025

PROPOSTA

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N» 14/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

OBJETO: Aquisição de peças e acessórios destinados aos veiculos pertencentes às Secretarias deste Municipio.

PROPONENTE:

CNPJ:

Prezados Senhores,

los termos da iicitação em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

Item - Código - Descrição

Lote 01 - CARROS DE PASSEIO. PEQUENO PORTE

1 - 0052696 - VOLKSWAGEM GOL 1.0 FLEX 2008/2009 - MOK 3094 PEÇAS

Unidade ■ Quantidade
Vir. Unit

Máximo

2 - 0052697 - VOLKSWAGEM SAVEiRO 1.6 ETANOL 2001/2002

MOT2370

3 - 0052698 - VOLKSWAGEM SAVEIRO GASOLINA 2009/2009

MOB7812

4 -0052699- UNOMILLE PIRE Í.O FLEX 2006/2007- MZM 5219 IPEÇÃS

PEÇAS

PEÇAS

1.000000

1,000000:

1.0000001

5 - 0052700 - FIAT UNO VIVACE 1.0 FLEX 2011/2012 - NQB 6544 PEÇAS

6 - 0052701 - CHEVROLET SPIN 1.8 LTZ - FLEX 2014/2014 - QFA

3605
PEÇAS

7 - 0052702 - CHEVROLET SPIN 1.8 LTZ - FLEX 2014/2014 - OFA „

3595 jPtÇAS
8 - 0052703 - CHEVROLET SPIN 1.8 L MT LT - FLEX 2014/2014

OFA 8655

1,000000

i.òooooo'

1,000000

1,000000:

jPEÇAS

9 - 0052704 - CHEVROLET SPIN 1.8 LTZ - FLEX 2014/2014 - OFA

3635

10 - 00527Õ5 - CHEVROLET SPIN 1.8 L MT LTZ FLEX 20Í4/2015
OFH 3840

PEÇAS

PEÇAS

1,000000i

1,000000

11 - 0052706 - FIAT UNO WAY 1.0 - FLEX 2011/2012 - NOB 8094 PEÇAS

12 - 0052707 - VOLKSWAGEM SAVEIRO - FLEX 2018/2019 -

OSD2599

13 - 0052708 - CHEVROLET SPIN 1.8 L PREMIER - FLEX

2019/2020-OSE8227

14 - 0052709 - CHEVROLET SPIN 1.8 L PREMIER - FLEX

2022/2023 SPIN SKZ0H40

15 - 0052710 - RENALT SANDERO SEDUTION - FLEX 2022/2023 -

RLZ1J35
16 - 0052711 - CHEVROLET ONIX MT HB 1.0- FLEX 2023/2023 -

SKU4E45

17-0052712- CHEVROLET SPIN 1.8 AT ACTIV - FLEX 2023/2023

-SKU4E65

18 - 0052713 - CHEVROLET ONIX LT 2 1.0 - FLEX 2023/2024 -

SLA8H88

IPEÇAS

PEÇAS

PEÇAS

PEÇAS

Ipeças

|PEÇAS

PEÇAS

1,000000:

1.000000

1.0000001
* I

I

1,0000001

1,000000,

1,000000

1,000000

1,000000

1,000000



/puri

19 - 0052714 - CHEVROLET SPIN 1.81 AT LTZ - FLEX 2024/2025 -UcrAc
RLZ2J02 FEÇAS 1,000000 (f.s: 7^

V rTvi
20 - 0052715 - CHEVROLET SPIN 1.8 1 AT LTZ - FLEX 2024/2025 -Lcoac
SKV0F72 jPtVAb 1,000000

21 - 0052716 - CHEVROLET SPIN 1.8 1 AT LTZ - FLEX 2024/2025 -UprAQ
TOTOJ69 rtVAô i,oooooo|

1

22 - 0052717 - CHEVROLET ONIX 1.0 TAT LT1 - FLEX 2024/2025 -UcrAc
SKY1J72 jPtÇAS

)

i,ooooool
!

23 - 0052718 - AMBULANCIA FIAT DOBLO 1.8 - FLEX 2013/2014 -Lcr-Ac
OGG8098

1,000000!
!

Lote 02-CARROS UTILITÁRIOS-MÉDIO PORTE 1

24 - 0052719 - AMBULANCIA RENAULT MASTER - DIESELippp.o
2010/2010 - NQE7625 pt 1,000000

25 - 0052720 - MITSUBISCHIL200 4X4 L- DIESEL 2001/2002 - MOSLcr>Ac
2960 jPtí^Ab

i

1,0000001
}

26 - 0052721 - CHEVROLET GM/S10 ADVANTAGE - FLEXLpp.«
2009/2010 - NPW9196

!

1,0000001
!

27 - 0052722 - CHEVROLET GM/S10 LT 2.4L - FLEX 2012/2013 -Lc<-ac
OEY4365 Pt^Ab i.ooooooj

i

28 - 0052723 - CHEVROLET GM/S10 LTZ 2.4L - FLEX 2013/2013 -Lcoac
OFZ1407 jPtÇAb 1,000000

29 - 0052724 - AMBULANCIA MOD FIAT FIORINO - FLEXÍpp.e
2018/2018 - QSE8728 1,0000001

i

30 - 0052725 - AMBULANCIA MOD FIAT FIORINO - FLEX|ppp.„
2018/2019 - QSE8398 jPtVAb 1,000000

31 - 0052726 - AMBULANCIA MOD FIAT FIORINO - FLEXi p^.
2018/2018 - QSE8408 jPtVAO

1,000000

32 - 0052727 - AMBULANCIA MBB SPRINTER - DIESEL 2018/2019Ídc-ac
-QSE3I50 PEÇAS 1,000000

33 - 0052728 - AMBULANCIA MBB SPRINTER - DIESEL 2017/2018Lcí-ac
-QSA1004 |PEÇA5 1,000000

Lote 03-CARROS DE CARGA-GRANDE PORTE 1

34 - 0052729 - CAMINHÃO FURGÃO MBB SPRINTER - DIESELlppp.»
2018/2019 - OXO4092

1,000000

35 - 0052730 - MITSUBISHI/L200 4X4 - DIESEL 2005/2005 -Lcz-ac
MNI3B93 jPEÇAb 1,000000

36 - 0052731 - CHEVROLET GM/S10 LT 2.8 D 4X4 - DIESEL^
2021/2022 - RLS6H98

1,0000001
!

37 - 0052732 - CHEVROLET GM/S10 LT 2.8 D 4X4 - DIESELUp^-^
2021/2022 - RLX3H74 PtçAb

i

1,0000001
1

38 - 0052733 - FORD RANGER XL 13P - DIESEL 2009/2010 - NPVLc/^.ç
6559 PEÇAS 1,0000001

!

39 - 0052734 - MBB 416 SPRINTER - DIESEL 2020/2021 - RLY0D07ÍPEÇAS 1,000000

40 - 0052735 - AMBULANCIA FIAT FIORINO - FLEX 2022/2023 -UcnAc
QFT3G72 jPEÇAb 1,000000

f

41 - 0052736 - AMBULANCIA FIAT FIORINO - FLEX 2022/2023 -Ucr>Ao
QFT3G42 jPEÇAb 1,000000

42 - 0052737 - CHEVROLET GM/S10 LT Z - DIESEL 2023/2024 -UcnAc
SLC9C29

1,000000!
1

43 - 0052738 - FIAT DUCATO MINIBUS - DIESEL 2008/2008 -Ucr-Ac
MOI9206

1,000000

44 - 0052739 - CAMINHÃO FORD CARGO 816 - DIESEL 2013/2013Lc«.«
- OGF2935 |PEÇA5 1,000000'

45 - 0052740 - ÔNIBUS IVECO - DIESEL 2013/2013 - OGC9496 'PEÇAS 1.0000001

46 - 0052741 - ÔNIBUS MBB - DIESEL 2013/2013 - OGE7A37 [PEÇAS 1,0000001



PM

47 - 0052742 - MICROÔNIBUS MBB 415 SPRINTER - DIESEL

2013/2013-OGE 7027
PEÇAS 1,000000

ÍFIs:J^

48 - 0052743 - ÔNIBUS MARCOPOLO /VOLARE V8L - DIESEL

2012/2013 - OGB3B30
PEÇAS

!

1,0000001

49 - 0052744 - ÔNIBUS MARCOPOLO /VOLARE V8L - DIESEL

2013/2014-OGC5I89
PEÇAS 1.0000001

1

50 - 0052745 - ÔNIBUS VOLKSWAGEM 15.190 - DIESEL 2011/2012
- NPR1A51

PEÇAS 1,000000

51 - 0052746 - ÔNIBUS VOLKSWAGEM 15.190 - DIESEL 2010/2010
- NQC9B45

PEÇAS

;

1,0000001
!

52 - 0052747 - ÔNIBUS VOLKSWAGEM - DIESEL 2010/2011 -

NQE7G35
PEÇAS 1,000000{

53 - 0052748 - ÔNIBUS VOLKSWAGEM 15.190 - DIESEL 2010/2010

NQE7G55
PEÇAS 1,000000

54 - 0052749 - ÔNIBUS VOLKSWAGEM15.190 - DIESEL 2010/2011

NQE7G75
PEÇAS 1,0000001

t

55 - 0052750 - CAMINHAO BASCULANTE CAÇAMBA
VOLKSWAGEM - DIESEL 2013/2014 - NQE 5A61

PEÇAS 1,0000001
i

56 - 0052751 - CAMINHAO PIP/V CISTERNA VOLKSWAGEM

26.280 - DIESEL 2013/2013 - OGF 7098
PEÇAS 1,000000

57 - 0052752 - CAMINHÃO MBB 710 - DIESEL 2002/2003 - MOE
4809

PEÇAS

1

1,0000001
58 - 0052753 - ÔNIBUS MBB - DIESEL 2016/2017 - QFW4C66 PEÇAS 1,0000001
59 - 0052754 - ÔNIBUS VOLKSWAGEM NEOBUS - DIESEL

2020/2021 - RLV1J90
PEÇAS

!

1,0000001
60 - 0052755 - MICROÔNIBUS MBB SPRINTER - DIESEL

2018/2019-QSE3810
PEÇAS 1,000000

61 - 0052756 - MICROÔNIBUS MBB SPRINTER - DIESEL

2022/2022 - RLZ8F13
PEÇAS 1,000000

62 - 0052757 - MICROÔNIBUS MBB SPRINTER - DIESEL

2022/2022 - QFY3D42 PEÇAS 1,000000

63 - 0052758 - MICROÔNIBUS MBB SPRINTER - DIESELLpp.,,
2022/2022 - QFZ8F62

■

1,000000

64 - 0052759 - ÔNIBUS M/\RCOPOLOA/OLARE V8L 4X4 - DIESEL

2022/2022-RLZ1G53 PEÇAS 1,000000

65 - 0052760 - ÔNIBUS VOLVO B270 4X2 - DIESEL 2022/2023 -

SKY6D73 PEÇAS 1,000000

66 - 0052761 - ÔNIBUS VOLKSWAGEM NEOBUS 15.190 - DIESEL

2022/2023 - SKZ5D83
PEÇAS 1,000000!

!

67 - 0052762 - MICROÔNIBUS MBB SPRINTER - DIESEL

2023/2024-SLB4H67 PEÇAS 1.000000

68 - 0052763 - ÔNIBUS IVECO/BUS 10190E - DIESEL 2024/2025 -

TOTOJ69
PEÇAS 1,000000

Ê

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO DE EXECUÇÃO:
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

O LICITANTE DECLARADO VENCEDOR, DEVERÁ APRESENTAR SUA PROPOSTA ATUALIZADA, EM PLANILHA QUE SERÁ
DISPONIBILIZADA VIA E-MAIL PEU PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO, INFORMANDO OS VALORES E A MARCA DE
CADA ITEM QUE COMPORÁ OS VEÍCULOS DE CADA LOTE. A NÃO APRESENTAÇÃO É MOTIVO DE
DESCLASSIFICAÇÂO/INABILTTAÇÃO.

Dados bancários do proponente para fins de pagarrento:
Banco:

Conta:



Local e Data.

NOMBCPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

■w

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá serelatrarada em papel fimiirado do proponente.



CATOLÉ DO ROCHA-PB
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO N» 14/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO • de não empregar menor

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N» 14/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 • DECLARAÇÃO de não empregar menor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre
ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de
aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7", Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido
pela Lei Federal n" 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.



CATOLÉ DO ROCHA-PB
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES
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ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO N" 14/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N' 14/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a Integralidade dos custos.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistes assegurados na Constituição Federai, nas leis trabalhistas, nas normas infraiegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Locai e Data.

NOMBCPF/ASSINATURA

Representante legai do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.



DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO N" 14/2025

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 14/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 000036/2025

CONTRATO N^i^J-^-OGL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO
ROCHA E PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Roctia - Praça Seigío Mala, 66 • Centro • Catolé do
Rocha • PB, CNPJ n" 09.067.562/0001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Mala Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo,
residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n® 768.898.074-72, Carteira de Identidade
n° 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - - - -..., CNPJ n' , neste
ato representado por.... residente e domiciliado na...., - - • -..., CPF n® Carteira de Identidade n® doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÃUSUU PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS;

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n® 14/2025, processada nos termos da Lei Federal n® 14.133, de 1°de Abril
de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instmção Nonnativa n® 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas nonoas, às quais os contratantes estão sujeitos como também ás
cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, tem por objeto: Aquisição de peças e acessórios destinados aos veículos pertencentes às Secretarias deste Município.

O FORNECIMENTO deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,
especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n® 14/2025 e instnições do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÃUSUU TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$... (...).

No valor acima indicado estão incluídos os custos com combustível e motorista, que ficarão, portanto, a cargo do Contratado.

CLÃUSUU QUARTA • DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO • REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e írreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de
um ano, na mesma proporção da variado verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado
da data do fornecimento da documentação comprobatória do otto imprevisivel ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA • DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Ordinários: FPM/FMS/FMAS/Fundeb e Outros;



04.122.0002.2002 - Manut. do Gabinete do Prefeito;

04.122.0003.2003 - Manut. da Secretaria Municipal de Administração;
04.123.0005.2006 - Manut da Secretaria Munidpal de iFnanças;
04.121.0038.2269 - Manut. da Sec. Municipal de Planejamento e Gestão;
12.361.0011.2013 - Manut. do Ensino Fundamental;

12.365.0008.2219 - Manut. da Educ. In^bl Creche - Rec. Próprios;
12.365.00082222 - Manut da Educ. Infenfil - Pré-Escolar- Rec. Próprios;
12.361.00082232 - Manut do Ensino Fundamental - Fundeb 30%;

12.361.0041.2290 - Manut. do Rec. do VAAT-Ens. Fundamental - Fundeb 30%;

12.365.0008.2218 - Manut da Educ. Infantil - Creche Fundeb 30%;
12.365.0041.2307 - Manut. da Educ. Infantil - Creche - Fundeb 30% - VAAT;
12.365.00082221 - Manut da Biuc. InfantO - Pré Escolar - Fundeb 30%;
12.365.0041.2306 - Manut da Educ. Infenlfl - Pré Escolar - Fundeb 30% - VAAT

10.302.0017.2040 - Manutenção dos Serviços de Saúde;
10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS;
10.301.00172096 - Manutenção do CAPS;
10.301.00172126 - Manutenção do CERII;
10.302.0016.2037 - Manut. de Unidade de Saúde da FamiOa;

10.302.0016.2097 - Manut do SAMU;

10.302.0016.2214 - Manut do MAC;

08.244.0020.2054 - Manut dos Serviços de Assst Social;
08.243.0026.2236 - Manut. do Concho Tutelar/Arte de Viver e Outros;

08.122.0020.2093 - Manutenção do FMAS;
08.122.0020.2106 - Manut do BL da Prot Social Esp. e Media Compl. - CREAS;
08.122.0020.2108 - Manut do BL da Prot Sodal B^ica;
08.244.0020.2092 - Manut do BL da Gestão do Prog. Bolsa Família - IGDBF;
08.244.0020.2241 - Manut do BL da Gestão SUAS - IGD SUAS;

08.244.0020.2309 - Manut do BL Gestão Prog. Aux. BrasQ e Cad. Único- IGDPAB;
08.244.0020.2312 - Manut Prog. Aprimoramento do Gestão do SUAS;
13.392.0013.2029 - Manut. das Atividades Culturais;

27.812.0012.2028 - Manut; das Atividades Esportivas e de Lazer;
15.452.0034.2069 - Manut da Sec. de Obras e Infraestrutura;

20.606.0007.2007 - Manut da Sec. de Agricultura, Rec. Hídricos, Ind. e Comércio;
26.782.00422343 - Manut das Athrid. Da Sec. de Transp. e Mob^ade Urbana;
339030.00 - Material de Consumo;
339030.99 - Outros Materiais de Consumo.

CLÁUSUU SEXTA ■ DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de condusão do objeto ora contratado, que admitem pronogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contraio:
a - Prazo: 02 (duas) horas;
b - Local de Entrega: Estabelecimento comercâl no Município para ertirada.
A exigência se faz necessária pelo fato da Edílidade não adquirir peças para estocagem, o pedido só será realtzado mediante a
necessidade urgente de cada veiculo, evitando assim transtornos aos usuários e prejuizos aos cofres públicos.
A vigênda do presente contrato será determinada: até o final do exercido financeiro de 2^5, considerada da data de sua assinatura; podendo
ser pronogada, nas hipóteses e nos temtos dos Arts. 1(fô a 114, da Ld 14.133/21.

CLÁUSULA CITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execuç&> do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os mdos necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabãidades contratuais e legas;
d - Informa o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo, observadas as rrarmas do respectivo fabricante
constantes do manual de manutenç^ conesporulente, o qual não deverá ser utflizado caso haja ínegularidade;
e - Efetua a troca de óleo lubrificante e do filtro corre^rondente de acordo com as instruções do fámcante do veículo;
f - Designa representantes com atribuições de Gestor e iFscal deste contrato, conforme requisitos estsdreleddos na norma vigente, ou pelos
respectivos substitutos, espedalmente para coordena as atividades relacionadas à fiscalização e acompanha e fiscaliza a sua execução,
nsspectivamenta, permitida a contrata^ de terceiros para asstet&ida e subsidio da fiscalização com informações pertinentes a essa
atribuição;
g • Observa, em compafibifidade com o objeto deste contrato, as dispoãções dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.



CLÁUSUU NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos meítiores parâmetros d^
estatrelecidos para o ramo de ati^ade reladonada ao otrjeb contratual, com otrservânda aos prazrs estipulados;
b • Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernente à legisiaçâ} õscat, dv3, tnbutãria e tr^ralliista, bem como por tode e
depesas e compromissos assumidos, a qualquer ütulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execu^ do objeto contratado;
c - Manter proposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos
os seus atos;

d • Permitir e fodlítar a ffocalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicilados;
e • Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, deoorrentes de sua culpa ou doto na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa re^xmsabOidsKÍe a fiscalização ou o acompanhamento peto órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a ^vida autorização
expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, otdas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no respectivo processo licitatórío, apresentanrto ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h • No prazo de 05 (cinco) dias ajfos a assinatura do presente contrato, deverá prestar garantia corrKpondente a S% (cinco por cento)
sobre o valor da contrateção, em confomnidade com os Arts. 96 a 102, da 14.133/21, considerado o prazo previsto no ArL 96, § 3°, do
mesmo diploma legal. A garantia prestada peto Contratado será Ifoerada ou resfituída após a fiel execuç^ do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva do Contratante e, quando em dinheiro, poderá ser atualizada monetaríamente. Não oconendo a efetiva prestação de
garantia no prazo detenninado sujotará o Contratato às penalidales legalmente estabeieddas. sem prejuízo da rescisão deste contrato.
Confonne o caso e a criteTio do Contratante, a garantia pr^aife na efse de hatnfitação da respectiva fidtação poderá ser utilizada na
composição da referida garantia do contrato;
i - Cumprir a resenra de cargos prevtota em lei pata pessoa com deficiência, para reâbílitado da Pievidênda Social ou para aprendiz, bem
como as re^rvas de cargos previstas em outras nornics especificas, ao longo de toda a exoxjção do contrato, e sempre que soFicítado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa resenra de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas
vagas;

j - Obsenrar, em compatibaidale com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 116 a 123 da Lei 14.133/21.
k - Oferecer estabelecimento comercial no Município para a boa execução do objeto, uma vez que as aquisições serão sempre em
caráter emergencial. Devendo obedecer rigorosamente, os prazos de entregas, evitandos prejuízos à Edilidade e transtornos à
população em geral, e ^pecialmente aos alunos e lauários do SUS que fazem tratamento fora do domicilio diariamente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devirte justificativa, unüateralmmite pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e
condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterms a que se refere o inciso I, do caput do ArL 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, actéscitrKK ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo Omite fixado no Ari 125, do mesnx) diploma
legal, do valor inicial atuaOzado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo oeleforado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimptemento das obrqações pactuadas, os procedimentos e condições
para receber o seu objeto peto Contratante obedecerão, confomte o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

^ Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter térmico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do tmmo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e as^atura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DAS PENAUDADES:

O Gcitante ou o Contrata será responsabíTizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do inter^sado, pelas infiações
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condiçõ^, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertàicta apfiráda exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposção de penaEdade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula dnco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso mjustificado na execução do otjeto da contratação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido ArL 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente efderativo que fiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas infraçõ^ administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do reférido ArL 155, quardo não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para etitar ou contratar no ãmtnto da Administração Púbifoa direta e
indireta de todos os entes federativos, peto prazo de dnco anos, apticada ao r^ponsável pelas infrações administralivas previstas nos indsos
VIII, IX, X, Xi e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infiações administrativas previstas nos indsos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção r^erida no § 4° do referido ArL 156; f - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado viera lazer jus, acrescido de juros moratórfos de 1% (um porcento) ao
mês, ou, quando for o caso, cobrado judfoialmente.



CLÁUSUU DÉCIMA TERCEIRA • DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste índnimento, e desde que o Contratado não tenha oonoorrid
fonna para o atraso, será admitida a compensação financeua, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data corre^
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utlização da
seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, as^ apurado: I = (TX 100) 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IB6E acumulado nos últimos doze mes% ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o
sutrstítua. Na hipótese do referido índtoe estairelectdo para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em sutrstítuição, o que vier a ser determinado pela legidaçã) então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finaGdad» que justificsam seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os
princípios do Ari 6<*, da Lb 13.709/18.
c • É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipótese permitidas em Lei.
d - Constitui atribui-o do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidales
decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser fofomiado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a
ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo

^ integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aforir o cumprimento desta dáuaila, devendo o Contratado atender prontamente eventuais
p^idos de comprovação forrrurimjos.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i-Terminado o tratamento dos dados nos etrmos do Art 15, édeverdo Contratado eMrá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos
da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legas ou contratuais e somente enquanto não prescritas ess^ obrigações.
1 - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto d^ contrato, notadamiente aquela que se proponham a armazaiar dados
pesaiais, devem ser mantidcs em ambiente virtual controlado, com registro inrfivídud nslieável de tratamentos realizados, confbmie Art 37,
da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e reg^ da finalidade, para e^ de responsabãização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abuars. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) was, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Catolé do Rocha - PB,... de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO



DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

Anexo V • PREGÃO ELETRÔNICO N' 14/2025

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de erquisitos normativos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N" 14/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos.

2.0 - DECLARAÇÃO de Inexistír fato Impeditivo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz respeito à
habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores.

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer
servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha, como também em nenhum outro órgão
ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 1", Incisos
III e IV, e do Art. 5°, inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

5.0 • DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma
vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n** 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para erabilitado da
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende ^ regras de acessibilidade previstas.

6.0 • DECLARAÇÃO de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para a habilitação; e a conformidade de sua
proposta com as exigências do Edital e seus anexos.

7.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no
presente ano-calendárío, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bnita
máxima admiãda para fins de enquadramento armo EPP, nos termos do Art 4°, §§ 2° e 3", da Lei 14.133/21.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.




